COMISSAO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO
PROJETO DE LEI N° 8035/2010

(Poder Executivo)

“‘Aprova o Plano Nacional de Educagao
para o decénio 2011-2020 e d& outras
providéncias.”

EMENDA N°
(Do Sr. Deputado Francisco Praciano - PT/AM)

Art. Unico. Dé-se a estratégia 7.5, da Meta 7 do Anexo de Metas e
Estratégias do Projeto de Lei n°® 8035/10, a seguinte redacgéo:

“7.5) Garantir transporte gratuito para todos os estudantes da educacéo
do campo e indigena na faixa etaria da educacdo escolar obrigatéria,
mediante renovacdo integral da frota de veiculos, de acordo com
especificacdes definidas pelo Instituto Nacional de Metrologia,
Normalizacao e qualidade Industrial — Inmetro, vinculado ao Ministério do
Desenvolvimento, Industria e Comércio Exterior.”

JUSTIFICATIVA

Existe uma forte demanda assinalada em diversos féruns e na Conferéncia
Nacional de Educacdo Escolar Indigena (CONEEI) para a implementacdo de
um sistema de atendimento em transporte para os estudantes indigenas que
considere as situacdes e realidades especificas das areas indigenas. Embora
os povos indigenas defendam e exijam a criagdo de escolas em suas proprias
aldeias, ha situagbes, especialmente nos anos finais do ensino fundamental e
no ensino médio em que os estudantes precisam deslocar-se para aldeias
préximas, através de rios, caminhos abertos na selva ou estradas. As
distancias, a quantidade de alunos e a falta de meios de transporte adequados
tém sido usadas como pretexto para 0 ndo cumprimento da obrigacdo dos
estados e municipios no atendimento a transporte seguro dos estudantes
indigenas. Atualmente, o transporte escolar nas terras indigenas é deficitario,



causando falta de matriculas e desisténcia de alunos que ndo contam com
meios de locomocdao de suas aldeias para as escolas.

Ressaltamos que a apresentacdo da presente emenda nos foi sugerida
pela Coordenacéo de Educacdo da Fundacdo Nacional do indio (FUNAI), como
resultado de véarias mobilizacées e reunides (inclusive das 18 Conferéncias
Regionais de Educacédo Escolar Indigena ocorridas entre dezembro de 2008 e
setembro de 2009) e, principalmente, da primeira Conferéncia Nacional de
Educacao Escolar Indigena, realizada em 2009.

Sala das sessdes, em 6 de junho de 2011.

Francisco Praciano
Deputado Federal — PT/AM



